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LIVRO N. 0 FLS. N.0 

DECRETO N9 2450/77 

de 11 de outubro de 1977 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos, no uso de sua s atribuições que lhe conferem o artigo 59 da 

Lei n9 1847, de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Os valores constantes da Tabela 

Explicativa do orçamento vigente, passam a ter as seguintes 

çoes: 

discrimina 

7 

7.20 

7 .2 0 - 03070212.23 

7 .20 - 3120.00 

7.20 - 03070211.24 

7.20 - 4130.00 

7.20 - 03070212 . 21 

7.20 - 3132.00 

7 . 20 - 030702 1 2.22 

7.20 - 3120.00 

Dept9 de Serviços Municipais 

Div.de Transportes e Equipamentos 

Combustiveis e Lubrificantes 

Material de Consumo ..... .. . ... .. 4.820.000,00 

Aquis. de Veic . e Máquinas 

Equipamentos e Instalações .... . . l.OlO .OOO , OO 

Mão de Obra p/Constr. da Frota 

Outros Serviços de Terceiros .. .. .. 830.000,00 

Peças p/Conserv. da Frota 

Material de Consumo ............. 2.305.200,00 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 

pos , ll de outubro de 19 77. 

Santos 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 

to , aos onze dias do mes de outubro do ano de mil novecentos e setenta e 

sete. 


